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ESTADO DO MARANIIAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.6r 1.400/0001-04

CONTRATON"tll104014/2024 lÍ'i-ocessc t:r2__L_,.-:.
Fle'

IDENTIFICAÇÀO »AS PARTES CONTRATANTES

Por este instumento pârticulâr. r\ SECRETARIA MUNICIPAL I)E
EDUCAÇÃO DE BOM LUGAR,MA, pessoa jurídica de direito público, siruada na
R. Manoel Severo, s/n, Centro - Bom Lugar-Maranhão, inscrito no CNPJ n"
01.611.400/0001-04, neste ato representada pela Sra. Cristina Vieira de Sousa Miranda,
Secretária Municipal de Educaçâo de Bom Lugar, inscrito no CPF n'000.933.883-73 e

portador do RG n" 1787222200- 16, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa
RESTAITRANTE FRANCIMAR LTDA, Situada na AV. MARCOS MIRANDA, S/N',
CENTRO - BOM LUCAR/MA" inscrita no CNPJ sob o n" 27 -606.15610001-77, neste ato
representado pelo Sr. CARLOS VINICIUS SOUSA N,IONTEIRO, portador da Cedula
de Identidade n'0307143520068 (SESP-MA) e do CPF n' 032.994.833-40 a seguir
denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO.
decorrente do Pregão Eletrônico n" 01412023, seguindo subsidiariamente as disposições
da Lei Federal n" 10.52012002, Lei Federal n' 8.666/1993, da Lei Complementar n"
147/2014 e demais normas atinentes à espécie tendo em vista o que consta nos autos do
Processo n" 0811001/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULÂ PRIMEIRA - DO FL]NDA}IENTO LEGAI:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n'014i2023,
em conformidade com a Lei Federal N' 8.666193 - Lei das Licitações Públicas com os

termos da Lei Federal no 10.520. de 17107 /2002.

CLÁUSULA SEGUI{DA - DO OB.IETO:

2.1. contratação de empresa especializada para fomecimento de refeições prontas (Self-

service), de interesse da Secretaria de Educação (MDE) deste Município de Bom l-ugar -
MA, estes a serem roalizados conforme discriminação da Ata de Registro de Preços n'
014/2023 e na proposta vencedora. E de acordo coln a Lei n" 8.666i93 e Lei 10.520/2002.

CLÁUSULA TERCEIIIA - DO VAIOR E DO REAJUSTE;

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 5.200,00 icinco mil e duzentos reais), a

ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidâmente atestadas pelo Gestor

da despesa, acompaúadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante

vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da adjudicada.
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ESTADO DO },{.{RA}{HAO
PREFEITURA MUMCIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Piocesso {!j;!/3f .1.1;-

Fls.: c.l

valor reforÇado med]-ante abêrtura dê crédito suplementar
xVaior nâo reforÇado

bÍiaa: s ,oo. ooÍ-/c/

3.2, O valor do presenre Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos I (um)
mês da data de assinatura deste conrraro. hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSI]LA QUARTA_ DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e vigeú até 3l de dezembro de 2024.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RLCURSoS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamenrária consignada
no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR^{A, representado
pela seguinte rubrica:

ORGÃO :

6. DAS OBRIGAÇOES DA COIiI'R{TAD,\

6.1. Fomecer os serviços/produtos conforrne especificações definidas no presente Termo
de Referência, não podendo nunca ser inlerior ir esta:

6.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas contratuais, além de fomecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo
de Referência e em sua proposta:

6-3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os sen'iços efetuados em que se verificarem vícios.
defeitos ou incorreções tesultantes da execução ott dos materiais empregados;

I
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ESTADO DO MARÂT{HÁO
PRE,FEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01,61 1.400/0001-04

6.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorenres da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração. devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante antoÍizada a

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o
valor correspondente âos danos sofridosl Proresso:i Í: ,- _ : J :-_ ,rr

6.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos cos a serem 
-?'rz" '.2r.,.]

executados, em conformidade com as notmas e determinações em vigor;

6.6. Vedar a uÍilizaçáo, na execução dos serviços. de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
Contratante;

6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Colerivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhisras, sociais, previdenciárias, tribulárias e as

demais previstas em legislação específica, cqja inadimplência não transfere a
responsabi I idade à Conúatanre:

6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quâtro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.

6.9. Prestar todo esclareciment. ou inÍbrmação solicitada pela Contratânte ou pôr seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qrraiquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

6.i0. Paralisar, por determinação dâ Contratânle, quaiquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica.:u que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

6.11. Promover a guarda, manutenção e vigilancia de materiais, ferramentâs, e tudo o que

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

6.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzilos

eficaz e eficientemente, de acôrdo com os clocumentos e especificações que integram este

Termo de Referência, no prazo determinado.

6.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança. higiene e disciplina-

6.14. Submeter previamente, poi' escrito, à Contratante. para análise e aprovação'

quaisquer mudanças nos mótodos execulivos que fuiam às especificações do memorial

descritivo.

i
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ESTADO DO ilIARÁ"\HÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Adminisúrativo
C.N.P.J.: 0r.61 1.400/0001 -04

6.15. Não permitir a uÍ1lização de qualquer trabalho de menor de dezesseis
Pm66ss61Jr!:r .!j; I

, exceto a-r <?

o

-.t

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anôs; nem permitir a
trabalho de menor de dezoito ânos em trabâlho notumo, perigoso ou insalu

6.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.17. Cumprir, durante todo o periodo de execuçâo do contrato, â reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social,
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratâda houver
se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n" 13.146. de 2015.

6.18. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

6.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua propostâ, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os val.rr.-s providos eom o quantitativo de vale transporte"
devendo complemenlá-los, caso o previsto inicialmeme em sua proposta não seja
satisfatório para o atendinrento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § l' do art. 57 da Lei n" 8.666, de 1993.

6-20- Cumprir, além dos postulados legâis vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Contratante:

6.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinâs estâbelecidos, fomecendo todos
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, norTnas e legislação;

6.22. Manter capacidade mínirna de entregâ para atender as demandas contrâtâdâs:

6.23. Prestar todos os esclarecimenros que lhe iorem solicitados pelo Órgão Gerenciador
da Ata, relacionados com as características dos serviços;

6.24. Servir as refeições em estabelecimento próprio, na sede do município de Bom Lugar
_MA;

6.25. Indicar; formalmente, preposto apto a representá-Ja junto à CONTRATANTE, que

deveú responder pela fiel erecução do Contrail.r;

6.26. Reparar quaisquer danos direhmente causa<ios à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, preposros ou empregados, em decorrência
da presente relação contratuai, não exch"rinrlo ou rcCuzindo essa responsabilidade da
Íiscalizagão ou o acompanhamenro da execuçào do objeto pela CONTRATANTE.

i:i,iiV,,
)../
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMLUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0r.61 1.400/0001-04

6.27. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da

Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, panicipar de reuniões ou para qualquer
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

7. CLÁUSULA SETI]VTA - ATRIBUIÇOES DA CONTRATANTE
if i.l5r;ca

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do conÍato e a qualidade dos produtos, através

de um servidor especialmente designado- fazendo as anotações e registros de todas as

ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou deleitos

observados, e ainda propor aplicaçôes de penalidades e a rescisão do contrato, caso a

empresa desobedeça a qualquer das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência:

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar a entrega dos

produtos, dentro das normas deste Termo de Referência;

7.4. Rejeiur, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o ContraÍo.

7.5. Fomecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitêção escritâ

da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos

omissos neste Termo de Referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SAj.içOES:

8.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar

o contrato ou a atâ de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital,

âpresentâr documentação falsa, causar o atmso na execução do objeto, não mantiver a

proposta, iàlhar na execução do contratc, fraudar a execução do contato, comportar-se

de modo inidôneo, declarar informações falsas. e cometer fraude fiscal, mediante

procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará

impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar.MA, e será

descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até

cinco anos, sem prejuízo das multas previsias neste editâl e no contrato e das demais

cominações legais, garantido o direitc à ampla deÍêsa.

8.2. Em caso de inexecuçào parcial ou tctal das conúições fixadas neste edital, erros ou

atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada

ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

8J.1 Multa de:
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia scibre o valor do contrâto em caso de atraso na

enkega do objeto, limitada a incidência.a i 5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

__-. 4.. 
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critério da Administração. no caso de entrega com araso. poderá ocorre
do objeto, de forma a configurar- nessa hipótese, inexecução parcial ou t

ESTA-OO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.6r 1.400/0001-04

caso de atraso

com avanas ou
I e a critério da Administração,
a configurar, nessa hipótese.
prejuízo da rescisão unilateral

r a não-aceitação

da obri
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato- em
lquinze) dias úteis na subsrituiçào de produros enrregues
validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia úti
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma
inexecução parcial ou total da obrigação :issumida- sem
da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 7.2.1, ou de inexecucão
parcial da obrigação assumida;

d) 20%o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da
obrigação assumida.

8.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom
Lugar - MA, poderá ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multa. As
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

8-4. As multas previstas neste Edírai, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

8.5. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fomecedor ou se os valores das
multas forem superiores aos pagâmentos devidos, fica o FORNECEDOR ou
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de l5 (quinze) dias,
a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovânte de
pagamento a esta Prefeitura Municipai, sob pena de cobrança judicial.

8.6. os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos e condições especificados no § l" do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

8.7 A solicitação de prorrogação, c,lm sua justificativa, deverá ser formulada por escrito
e encaminhada com ântecedência inínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Corrtratada.

8.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e conkaditório por pane da CONTRATADA. na forma da tei.

8.9. As penalidades serão obrigatoriamerrte registradas no cadastro de fornecedores
municipal e no SICAF e, no caso de impeoimento dc direito de licitar, o licitante deverá

1rú1ni
,\ )ü
Ui
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ESTADO DO MÁRANHÂO
PREFEITURA MUNICIPA]- DE BOM LUGAR

Rua lllanoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/000r-04

ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas
demais cominações legais.

8.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cob
da Contratada, amigável ou judicialmente.

íio3e
-- "

enle.?--r
-----'-l

8.11. Neúum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

9. cLÁusuLA NoNA - DA ExECUÇÃo E ACETTAÇÃo Dos sERVrÇos

9- 1- As refeições deverão ser fomecidas diariamente, de segunda a segunda-feira, durante
o período de 12 (doze) meses, sendo servidas nos seguintes horários:
- Almoço: Das I th0Omin às 13h00min;

- Jantar, Das 18h00min. às 20h00min.
9.2. Os serviços de alimentação devem seguir as condições higiênico-sanitárias

adequadas.
9.3. Com serviço de restaurante completo:

8.3.1. As refeições deverão ser preparadas pela CONTRATADA em local próprio,
devidamente equipado e com condiçôes adequadas ao pleno funcionamento, de
acordo com as normas de vigilância sanitária;

9.4. A entrega das refeições já prontas" será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA.

9.5. Os pedidos acerca do fomecimento se farão conforme a necessidade da
CONTRATANTE, assim corno seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. O
valor constante neste Termo de Referencia, compreende uma futura e eventuâl
necessidade, que poderá vir a ocorrer ou não durante os doze meses, não gerando, em
neúum momento, compromisso, expectâtiva ou valor devido pela Contratante a

Contratada sem que haia a contratação.

9.6. Serão aceitas as refeições que estiverenr em estrita conformidade com as

determinações deste edital.

9.7. A aceitaçáo preliminar das rel'eigôes se dará com a emissão, por servidor designado
pela Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitagão final com a emissão

de Termo de Aceitação Definitiva, o quai deverá ocoÍrer nos horários estbelicidos pela

contratante.

10. CLÁUSULA DÉCtrUA - FOR}IA. T}E PÀGA.TVIENTO:

10.1. O pagamento à licitante vencetiora ,erá etêtuado em até 30 (trinta) dias a partir da

entrada da Nota Fiscal,Gatura, devidamente aiestada e validada por quem de direito.
10.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto

às seguintes certidões de regularidade fiscai e irabalhisla:

a,

Email: municipiobom)ugar@gltail.com - site: bamlugâr mâ ''ov hr /',/
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ESTADO DO }IA.RANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0I.61 1.400/0001-04

. Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela

Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN ne 175
o Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
. Certidão de Regularidade do FGfS (CRF);

o Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio
empresa licitante;
o Certidão Negativa de Débitos Tíabalhistas (CNDT);

10.3. A perda da regularidade fiscal nrt curso de contrâtos de execução continuada ou
parcelada justiÍica a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção
de pagamentos por sen'iços prestados (Acórdão n" 964/2012-Plenário, TC
017.37112011-2, rel. Min. Walton Alencar Rodrigues, 25.4.2012).

l0-4. Havendo erro na fatura-/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento su$ado, até que a adjudicaLíria tome
as medidas saneadoras necessárias.
10-5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da

licitante vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o

nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrent€ em que deverá ser

efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 10.1

por motivo de força maior, não garantem a contratâda o direito de suspensão imediato
dos serviços, as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90

(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pelâ conratadâ cios termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.66ó193 e neste edital.

10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pâ€l nento, desde que a licitante não teúa
concorrido de alguma forma para Bnto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data acima referida e

a correspondentê ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM=IxNxVP

Onde:

EM : Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a dara prevista pâra o pagamento e a do efetivo

pagÍrmento;
VP : Valor da parcela a ser paga

I: Índice de compensação financeira : 0,0001644, assim apurado:

I: (TX) 36s I : (6/100) 365 I : 0,000i644

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomluga,-.ma.gov lrr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0r.61 r.400/000r-04

TX = Percentual da tara anual : 60á
lPiocessoç4 t.' c ;'.1:"
iç:. .

10.8.1 - A compensação financeira previsla nesra condição se.á incluída:ã#l'?;füm-ã-s#- -apresentada posteriormente.

1T. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIR.{ - DA RESCISÂO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente conrrato enseja a sua rescisão. com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

1 1.2- Além da aplicação das multas já previstas, o presente conrrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificaçào judicial ou extrajudicial, sem que assista à
contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas deóorrentes de
encargos provenientes da sua execução. ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na i-egislação, na forma dos artigos 77 e7g da Lei
8.666/93.

I1.3. o procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos aÍigos 79 e g0 da
Lei de Licitações.

12. DO CONTROLE DÂS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

l2.l A Prefeitura Municipal de BOM LUGAR adotaÍâ a prática de todos os aros
necessários ao controle e administração do contrato, incluindo o acomparhamento
periódico dos preços praticadôs no mercado Dara os serviços contratâdos, nas mesmas
condições dos serviços.

12.2 Durante a vigência, os preços serão fixos e irreajustríveis, exceto nas hipóteses.
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação previstâ na alínea..d,, do inciso ll
do art. ó5 da Lei n." 8.666193, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados
no mercado sofrerem redução.

12.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n..8.666/93. a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por distratar e iniciar outro processo
licitatório.

12.4 A beneficiríria, quando for o caso previsro acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

12.5 A comprovação será leita por meio de dccumenros, tais como: lista de preço de
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias,
alusivas à época da elaboração da Proposta e <io momenlo do pedido da revisão.

12.6 Junto com o requerimento a beneficjárja tieverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão.
evidenciando o quanto o aumento dc preços ocorrido repercute no vaior total pactuado.

12.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à
revisão dos valores pactuados.

Email: municipiobomlugar(g,)gmail.com - sire: bomlugar.ma-gov.br
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Prccessoi .rc -.. f.r --':i
tvo ÊgRe rveniente I12.8. Quando o preço inicialmente registrâdo/contratado, por mot

devidamente comprovado. tomar-se superior ao preço praticado

Contratante poderá convocar o fomecedor, visando à negociação para

e sua adequagão ao praticado pelo mercado.

rqadô. .)---.

12.9. Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido

12.10. Na hipótese do subitem anterior, o contratante convocará os demais fomecedores,

visando igual oportunidade de negociação.

12.11. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços contratados e o licitante.

mediante requerimento devidamente comprovado. não puder cumprir o compromisso' o

Contratante poderá:

I - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

conÍirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentâdos' e se a

comunicação ocorreu antes do pedido dos serviços;

II - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação'

12.12. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá como distrato'

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vântajosa'

13. CLÁUSULÀ DÉCIMA SEGUNDA. DAS DISPOSICOES FIN{S:

13.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contralo' em

ãmpatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habiliração

e qualificação exigidas na licimçào.

l3.2.opresentecontratotemseustermoscsuaexecuçãovinculadaaoeditaldelicitação
e à proposta licitatória.

13.3. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação

e à proposta licitatória.

13.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo 58 da Lei n." 8.666/93, alterada e consolidada'

13.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por

""à.a. 
át p*"., com as devidas justificativas' nos câsos previstos na Lei'

13.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas'

frscais e .o-"Àiui. não transfere ao CONTRATAN'|E a responsabilidade por seu

;;;;."a- r"- poderá onerar o objeto do cotrtrato ou restringir a regularização e a

liã-à"çaÁ 
"o.rátiru 

de condicionldores de ar' recarga de gás' desinstalação de

ó*"fn", e instalação de aparelhos r'ovos' pela Administração-

13.7. O contratado, na execução do contrato' sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, não poderâ subctintratar patles do contrato

,{,u
üú't
v,
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13.9. Integram o presente contraÍo, independente de transcrição, toda
formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

13.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perânte terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e

indenizações.

14. CLÁUSULADECIMÁ TERCEIRA - DO FORO:

O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste Contrâto, em obediência ao disposto no § 2'do artigo 55

da Lei 8.666 de 2l dejunho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadâs, as partes

firmam o presente Instrumento. lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante

testemunhas que também o assinam. para que produzam os seusjurídicos e legais efeitos.

Bom Lugâr - Maranhão, 1 I de novembro de 2024.

,J,/,

(, m "Ot 
^ç/''1t, c,J)

RE,STAURANTE FRA}ICIMAR LTDA
Cr..-PJ: 27.606. 1 5 61000 l -77

Contratada

TESTE]VILhJTL\S

eú A.//, f Dt)

CPF n" iil-l-
CPFn'Cíá'

I {<

tSt és';

1,Í

,1

I

13.8. A Administração rejeitará. no todo ou em pane. os serviços entregues-em dev!od:-:-:-
com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. lFrccesso;-j--j-:-::-i;:-=:-

iFis.: -
q ue .1-

Prefeitura MunYcipaidé Bom Lugar
Cristina Vieira de Sousa Miranda
Secretária Municipal de Educação

Contratante

- 

E."il: municipiobomlugarr@gmail.com - site: bornlugar'rna'gov br
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURAMUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO OI2/2021

O Termo de Recebimento Provisório declarará formalmente à Contratada que os
serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das

conformidades e qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação deÍinidos
no Modelo de Gestão do Contrato.

Referência: Artigo 73, Inciso I, alínea a, da Lei 8.666/93.

Contrato n' ill|04014/2024

Contratada RESTAURANTE FRANCIMAR LTDA CNPJ I 27.606. I 5 6lOO0t -77

N" da OS 202401320

Data da emissão

Nota Fiscal N'

OBJETO

Fomecimento de refeições prontas (Self-service)

Iteír Descrição Marca Quant./unidade vlr.unitário(R$) vlr.total(R$)

730

06112/2024

1 Refeiçóes preparadas e servidas prontas Servida elll

Local a ser indicado pelo setor requisitalte, con

alrnentos tradi(ionais c0,Í0: 01 hortali(a c"La - to-ate,
pepino, verdu"as.epolho, cebola.02 hortaljças cozida -
cenoura, chuchu, bererraba, 0l cereais - a"roz, batata
(er purà). 04 lequmirosa - frango, peixe. ca"re bovira,
ca.ne bovina norda, carne su'na (dê prererencia assada,
gre'1hada ou ao molho, bife)

208,0000 25,00 s.200,00

ÍoÍAL. r5.200,00

Data da emissão

19fi1t2021

I

Email: municipiobomlugar@gmail,com - site: bomlugar.ma.gov.br
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Bom Lugar, 06 de dezembro de 2024
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ESTADO DO MÁRANHÃO
PRET'EITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 01.611.400/000r-04

Por este instrumento. atestamos, para fins de cumprimento do disposto no ârt. 73, inciso I,
alínea "a", da Lei 8.666193, que o fornecimento de refeições prontas (Self-sewice),

correspondentes à OSI 202401320 acima identificada, conforme definido no Modelo de

Execução do contrato supracitado, foram recebidos provisoriamente na presente data e serão

objetos de avaliação por pârte da CONTRATANTE quanto à adequação da entrega às

condições contratuais, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos no
Modelo de Gestão do contrato.

Ressaltamos que o recebimento definitivo destes serviços ocorrerá após a verificação dos

requisitos e demais condições contratuais, desde que não se observem inconformidades ou
divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e do Contrato
acima identificado que ensejem corleções por parte da CONTRÂTADA.



TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

O Termo de Recebimento Definitivo declarará formalmente à Contratada que os serviços
prestados ou que os bens fomecidos foram devidamente avaliados e atendem aos

requisitos estabelecidos e aos critérios de aceitação.

Referência: Artigo 73, Inciso I, alínea b, da Lei 8.666/93..

Contrâto n" 111104014t2024

N" da OS 202401320

Data da emissâo 19fi1t2021

Nota Fiseal N' 730

Data da emissão

OBJETO

Fornecimento de refeições prontas (Self-service)

06t12/2024

Por este instrumento atestamos, para fins de cumprimento do disposto na alínea "f',
inciso II, e alínea "d", inciso lll, do art. 33, da IN SGDÀ4E N' ll20l9, alterada pela IN
SGD/ME n' 3l/2021, que a prestação dos serviços de fomecimento de refeições prontas

(Self-service), correspondentes à 051202401320 acima identificada foram prestados
pela CONTRÂTADA e atendem às condições contratuais, de acordo com os Critérios
de Aceitação previamente definidos no Modelo de Gestão do Termo de Referência do
Contrato acima indicado.

De acordo com os critérios de aceitação e demais termos contratuais, não há incidên-
cia de descontos por desatendimento dos indicadores de níveis de serviços definidos.

Não foram identificadas inconformidades técnicas ou de negócio que ensejam indica-

ção de glosas e sanções.

Por conseguinte, o valor a liquidar correspondente à Ordem de Serviço acima identi-
ficada monta em R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).

Contratada RESTAURANTE FRACTMAR LTDA 
I 
CXru ZZ.OOO. t 5610001-77

I

I
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Bom Lugar, 06 de dezembro de 2024
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Êstâdo do Maranhào

IIÀNUTÊNçÃO E DESENVOLVIMENÍO DO ENSINO

Rla Manoel Severo, S/N, Centro

01.611,400/0m1-04

- IíDE

ORDEM DE FORNECIMENTO NO 202401320

RESTAURÁIIÍE FRANCIMAR TIDA

AV l'lARCo§ tiÍRAflDA, S/N

cEt{TRo - BOrÍ tugar/l!Â

Assunto: contrataçáo de entpresa especializada para fornecimento de refeiçôes prontas (self-service), de intêlesse da secretaria de

Educaçâo (l'lDE) deste tlunicípio de Bom Lugar - ul

Processo de co pra: ticitaçào na modalidade Pregâo n0 PE014.2023 - c0ntrato no 111104014/24

Prezado(a) senhor(a),

co1n vjsta a0 consignado no cêrtame do pTocesso acima citado, realizado no dia 08/01/2024, empênho n0 11110005, Àutorr'zaros o

fornecimento do(s) produto(s)/serviço(s), confonne consignado na ata dos trabalhos e na propostà comercia'|, conforme a seguir:

Itein Desffiçâo Marca Qllant./unjdade vl r. unitári o(RJ) vlr,tctal(R$)

1 Refeiçoes preparadas e servidas prontas (sel

lf-servj ce).
rspecifi caçâo: nefeições preparadas e

servidasprortas(self-service), colrl

aljl]entos tradicionais como: 01 hortaljça
crua - tomate, pepino, verduras repolho,

cêbola.02 hortaliças cozida - cenoura,

chuchu, beterraba.0l cereais - arroz, batata
refl purel, 04 legurinosa - 'ralgo. pe xe,

carne oovila, (arne b0!i1à n0ida. (arle 5J'ra
(de preferência assada, grelhada 0u ao ríolh0,

bife)

208,0000

TOTÀ1. i 5.200,00

ESPECIFICAçÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS A SEREM ENÍREGUES/EXECUTADOS

0G) produto(s)/serviço(s) deverá(ã0) ser(en) entregue(s)/rêaljzado(s) igualnente cono consta na Proposta (m€rcial oferetida

no pro,,iso de compra(ricitaçâo na modalidade Pregâo no PE014.2023 ), lnditando a marca, a espetifjcação compieta e o prazo de

validade indicando a especificaçáo corÍpleta d0(s) prodlt0(s)/serviç0(s).

a nota fiscal deverá ser emitida €n none de IIÁNUTENçÁ0 E DESE V0LVIT4ENT0 D0 EllSINo - DE, situada na Rua Mano€l Severo. S/fl,

centro, inscrita n0 C.l'1.P.1. sob o no 01.61i 400/000i-04.

Fica es(larecido que 0 preço proposto é fixo e irreajustávei, ficando por conta do fornecedor todos 0s impostos, taxas,

fretes cofi riscos e demais encàrgos que incidam sobre os mesmos, inclusive, se Íor o caso, fica facultado a apresentaçâo de seguro

do(s) produtoG) /se rvi ço(s) em companhia idônea, à critério d0 con atado, ficando sob suas expensas.

pag.: 0001

25,000 5.200,00



tu

FORMA DE PAGAMENTO

0 pagamento sofiente será realizado mediante as (onprovaçôes das mesmas regu'laridades exigldas para habjlitaçào da ell]presa n0

dia da I i citaçáo/contrataçâo direta.

LOCAL DE ENTREGA

A náo entreqa do(s) pr0duto(s)/sêrviç0G) , perfe'itos e em condições de pleno uso imediato, implicará nas sançôes prêvistas na

lei no 8.666/1993 - tei d€ ticitações e suas alteraçôes.

aproveitamos para apresentar as n0ssas cordiais sauda(ô€s.

(RiSTINA VIEIRA DE 5OU5A iIIRANDA

sECREIÁRIA DE EDUCAÇqO

TiANUTEI!çÀ0 E DESENYoLVII|1ENT0 00 tNSIl\0

c. N. P. J. (MF). 01,§1i.400/0001-04

cielre e de acordo er 
-,/-,'-

RESTAURÁNTE FNÁNCIMÀR LTDA

c.N, P.l(t4F) 27.606.156/0001-77

- iiDE

eag. : 0002

Boll] Lugar-I,lA, 19 dê Novenbro de 2024
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Recibo DANFE

f

N.9901986955

Validação do DANFE

NUMERO
996320288

DO PROTOCOLO TED

DADOS DO EMITENTE
Nomê/Razão Social
RESTAURANTE FRANCIMAR LTDA

Município / UF CPF / CNPJ

2102077 - MA 27 .606.15610001-77

DADOS DO DESTINATÁR'O
Nome / Razão Social
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Município / UF CNPJ

2100055 - t A 0',1 .611 .400/0001-04

DADOS DA NOTA FISCAL
No da Nota Fiscal No Formulário

r- 730 0

Bese dê Cálculo do
iã:ü3 

* '-*- * valor do rcMs

0,00 0,00

Valor Total da Nota
Fiscal

5.200,00

Base Cálculo do ICMS ST

0,00

valor do ICMS ST

0,00

ITENS DA NOTA

Descrição do Produto

REFEICOES PREPARADAS E SERVIDAS P. (SEF-SERVICE)

Quantidade
208

valor UnitáÍio
2 5,00

YOTAL DOS ITENS 5.2OO,OO

DÂDOS DO PROCESSO DE PAGAMEÍ{TO

No da Nota dê Empenho / Contrato

11110005

Oata dê Emissâo

11t11t2024

DÂDOS DO RESPONSÁVEL

CPF

ô0589130390

Nome

TASSIO VINICIUS LIMA DE i/]ELO

RESERVADO AO RG BLICO PARA
VALIDAçÃO

Data da Validaçâo
0911"212024

https://sistemasl .sefaz.ma.gov.bÍ/siscêi/listllmpressaoDanfe.do?method=lrnprimirDaníe&numeroDanÍe=2124122760615600017755001 00000073 1t1

CHAVE DE ACESSO
2 1 24 1 227 606 1 560001 7755001 000000730',l 659006479

lnscriçáo Estadual

12.523.26G7

Oata Emissão
o6t12t2024

TASSIO VINICIUS LIMÂ DE MELO / 60589130390



MINISTÉRIO DA FAZENOA
SêcretaÍia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Noms: RESTAURANTE FRANCIMAR LTDA
CNPJ: 27.606.1 56/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidâde do sujeito passivo acima identiÍicado que vierêm a sêÍ apuradas, é certiflGado que:

constam débitos ãdministrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.'172, de 25 de outubro de 1966 -

Código TributáÍio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certiÍicaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Gêral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mêsmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente íêderativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Referê-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo únicc do art. í í da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991 .

A aceitâção desta cêÍtidáo êstá condicionada à veriÍiôâçáo de sua autenticidadê na lnteÍnet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn'gov'be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 09:1 1:09 do dia 1?10712024 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 08/01/2025.
Código de controle da certidão: 62E8.743F.E84F.F524
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.

t



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

cERTIDÃO NEGATIVA DE OíVIOE ATNA

No Cerlidão: 083423124 Data da ogl10l2O24 08:22:21

lnscriçãoEstadual: 125232667 CPF/CNPJ:27606156000177

Razão Social: RESTAURANTE FRANCIMAR LTDA

Endereço: AVE MARCOS MIRANDA, SN CEP: 65704000 - CENTRO

Telefone: (99)36231 104 Município: BOM LUGAR UF: MA

CertiÍicamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 19t12t2\02, beÍn como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identiÍicado.

Validadê da GeÉidão: 90 (noventa) diasi 0710112025.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.seÍaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot ogt 11 12024 09:1 8:38



GOVERNO DO ESTADO DO MAR,ANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

No Certidão: 403429124 Dara da Ogl10l2O24 O8:21:37

lnscriçãoEstadual: 125232667 CPF/CNPJ:27606156000177

Razão Social: RESTAURANTE FRANCII\íAR LTDA

Endereço: AVE MARCOS MIRANDA, SN CEP: 65704000 - CENTRO

Telefone: (99)36231104 Município: BOM LUGAR UF: MA

Certificamos que, após a rcalizaçào das consultas procedidas no sistemâ desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 24O a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no adigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduaiS, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dÍvidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Vatidade da Certidáo: 90 (noventa) diast 0710112025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirntada no endereço:
http://portal.seíaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidôes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

oata lmpressão': 0811 1 12024 09:19:36

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO



PREEEITT'RJÀ MI'NICIPAT DE BOM TUGÀR - MA
tgo e e cação

SECFGTÀRIA DE FINÀNçÀS OUNTVKí M

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS TVUNICIPAIS
No 325

Nome/Razão Social
RESTAURANTE FRANCI I\4AR LTDA

Endereço
AVENIDA MARCOS MIRANDA, S/NA, URBANO, CENTRO, BOM LUgAT - MA, CEP: 65.704-OOO

DADOS DO CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ
27.606.1561000',1-77

lnscriçáo Municipal

16

ATIVIDADE PRINCIPAL

5611201 - Restaurantes e similares

Requerida em: 08 de Novembro de 2024

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscÍeveÍ

responsabilidade do sujêito passivo acirna identificado que vierem

cêrtificâdo que não constam pendências em sêu nome, relativas a

náo tributários, assim como inscritos em divida ativa, de acordo com

Direito Tributário e da Legilasçáo Municipal.

Validade (í 80 dias): 07 de Maio de 2025

Bom LugaÍ - MA, 08 de Novembro de 2024

quaisquer dívida de

a ser apuradas, é

créditos tributários e

as normas gerais de

À ;r-rtên_. j.., dãde desLr Cêr:Li,l:o !,oieri sêr .ór fejr'ld err,

,r:!p :,' /:r3. t,cÍlrqê.. l.iaulario rspe.. :a .b Í / ?a Íaal,t't? r -



o9112i2024. 105\ Consulta Regulârrciadc cjo Empregador

§lNTtr§
r:Àrn.} aaif Naarlil:..q FâftEÊÀi

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:01/12 /2024 a 30/L2/2024

Certificação Número: 2024 120103294900056219

Informação obtida em 09/72/2A24 10:53:24

27.606.7561000t-77

A N4 DEOLINDA SOUSA ME

AV MARCOS I4IRANDA SN / CENTRO / BOM LUGAR / MA / 65704-000

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caíxa.gov.br

httosJ/consulta-cí.caixa.qov.brlconsultacrf/pages/consultaErnpíegadorlsf 111

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceÍtifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encÕntra-se em situaÇão regular perante o
Fundo de Garantia do Ternpo de Servico - FGTS.



tr-:I': :: t .:"; I:.'.1.i...
i .. i'À .' :::1.,).-: .:l

CEREIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABÀ],HISTÀS

NOME: RESTAUF-ANTE ERANCII'{AR LTDA (MATRTZ E FILlA]S)
CNPJ: 2l . 6A6.:.56 / CAA|-1i
Certidãô n": 39595291 /2024
ExpediÇào: A6t'A6/2C24, às 10:16:14
VaLidade: 03ii2/2-024 - 1E0 (cento e ortenta) dras, contados
de sua expêdiÇão.

da data

Certifica-se quê RESTÀURÀNTE FRÀNC lliaR LTDÀ (!íÀTRIz E FItIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 27.606.L56/O00L-71 , NÁO CONSTÀ como
inadimplente nc Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolrdaÇão
das Leis do Trabâtho, acrescentados pefas Leis ns." LZ.44A/ZALT e
73.461 /201'1, e no ê.Lo 07/2022 da CGJt, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados consi,antes desta Certldão sào de responsabiLidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Cerr-idão atesta a empresa em relação
a todôs os seus estâbelecimentos/ agências ou flliais.
A aceitaÇão desta cerlidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no por:tal. do TribunâI Superior do Trabalho na
-nrernet (hrtp: / /www. r sr.lus.Dr) .

Certidào emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO TMPORIÀTiITE

Do Banco Nacional de Deveclores Trabalhistâs constam os dados
necessário,s à identificaÇâf das pessoas naturais e jurldicas
inadimplentes perante a JustiÇa do T'rabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em senten,.:a condenatóriâ Lransitada em juLgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inr:iusive no concernente aos
reco lhiment os p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos dêterminados em ]ei; ou decorrentês
de execuçâo de acordos firmados per:ante Õ Ministér1o Público do
Traba.Lho, Comissâo de Conci-IiaÇào Pr'éviâ ou demais Lrtulos que, por
disposição legal, conciver força executiva.
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G3331015442520831
10hi,2024 15t49:16

Transferência entre contas diversas

Debitado

Nome

Agênoa

Conla correntê

Creditado

PIVSL - MDE

528-2

33884-5

Nome

Agêroa

Conta conenle

DesünaÉo

Data

RESTAUR, FRANCIMAR SOUSA

528-2

58944-6

5.200,00

0

Nesta data

Assinada por JF238470CR|ST|NA VIEIRA DE SoUSA MIRANDA
JE664622AUTERLI ARÁUJO SILVA

TransâÉo efêtúeda corr sucesso

10112,242415:48:04

1O112t20241s 49:16

Transaçà) eÍeúrada com sucesso por: JE664622 AUTERLI ARAUJO SILVA

*
aorsn



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C. N.P.l. : or.6rr.4oolooor-o4

PARECER DE CONTROLE INTERNO

Parecer N" 06120008/ 2024

Ilmo. Sr.

Auterli Araújo Silva
Sec. Mun. De Irinanças

Nesta,

Senhor Secretário,

() Setor de Controle Intemo destâ Municipalidade, no uso de suas

âtribúçôes lcgais, em especial ao disposto nos arts.37,70,74 e 75 da Constitúção F'ederal e Art.

59 da I-ci Complemcntar n" 101 /2000, conjugados com o disposto na-s Leis Federais r,'' 4.320 / 64

e demais norÍnâs que rcp;ulam a^s atribúções do Sistema de Controle Interno, re ferentes ao

exercício do controle prér'io e concomitantc dos atos de gestão e, visando orientar o

Âdmrnistrador Público cluanto a legalidade dos âtos praticados no tocante ao pagamento da

Despesa em exâÍne, \,em apresentar o Parecer do Conrole Intemo sobre a lcgalidadc da

solicitação de pagameoto da NIr de N'730 conforme segue em aÍrexo neste pâÍeceÍ:

I.DOS FATOS

()corre que chcgou a esta Controladoda Geral, o Processo pâÍâ Pâgâmcnto

refcrente a fomccimento de refeições, conforme contÍato de n" 111104014f2024 decor,ente d<t

Pregão Eletrônico N" 014/2023, para análise quanto a legalidade e verificação das demais

formalidades, a fim dc executar posterior pagamento nos termos legais.

li,is os fatos;

Email: controladoriapmbl(4grnail.com - site: bomlugar.ma.gov.com
Rua Manoel Severo, s/n. Cenho Admitristrativo

C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001 -04.

^ssunto
Análise do Processo Administrativo de Pagamento

Ob jeto Fomecimento de rcfeições prontas de interesse do fundo de Manut. e l)esen.
Do Ensino-N{Dfi.

Credor Rlrls'f^ Ult^N'f E FR-A.NCIMAR LTDA
Valor It$ 5.200,00
P«rcesso n' o(tt2o0o8 / 2024



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.f . : or.6n.4oolooor-o4

/ Notâ de Empenho;
y' ContÍâto;
y' Ordem de serviço;
y' Termo de recebimento provisório e definitivo;
/ Nota Fiscal;
/ Nota de Liqúdação;
r' Validação do DANFE;
r' Certidôes Negativa de Débitos de Tributos

Contribúções Federais;
r' Certidão Negatirz de Débitos Trabalhistas;
/ Cenidão Negativa de Débitos do Estado do MÂ;
{ Certidão de Regularidade do FGTS;
r' Certidões Municipais CND e CNDA.

Após verificação de todos os documentos anexados âo pÍcsentc pÍocesso
de pagamento, esta Controladoria Geral do Município de Bom Lugar, emite Parecer, conforme
segue:

III.PARECER

Pelo exposto, e considerando os dados extraídos do presentc proccsso de

Pagamcnto. esta controladoria onina ncll REGUIÁRIDADE clo or,;ccss,r em eoisÍafe- hair
vista, ter atentlido todas as exigência-s contidas na kgislação r.igcntc, sobretudo a lri n" 4-120 / 64,
ki Complementar n" 101/2000, e dcmais normas dos Ó.gàos dc Controle tigente.

Fi o Parecer do Contnrle Interno.

Bom lugar - Ma, 0(r dc dczembro dc 2023

(lon ()
io de Sousa
ra (leral

CPI] N'. 609.928.41 3-30
POR'Í.034/2021

Email: contloladoÍiapmblaa-lgmail-com - sitc: bomlugar.ma.gov.com
Rua Manoel Severo, Vn, Centro Administrativo

C.N.P.J.: 0 t.6 I 1.400/0001-04.

II lir
;l

IEÀ

II- DOS DOCUMENTOS ÀNEXÂDOS

Verifica-se nos autos os documentos que embasaram o presente pÍoccsso
de pagamento, e a analise, conforme scgue:


